LEI Nº 747, DE 04/06/81

Altera a Lei nº 645, de 04/07/77.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 645, de 04/07/77, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - As alterações de denominações dos logradouros públicos do Município somente poderão ocorrer, no penúltimo ano de cada legislatura”.

Art. 2º - O parágrafo único do artigo 2º, da Lei a que se refere o artigo 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único – Somente poderá ser escolhido nome de pessoa falecida no mínimo há 2 (dois) anos, da data do início do competente processo legislativo”.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de junho de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

